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A Inserção do Termo
“Separação Judicial” no Novo 

CPC e a Construção do Processo 

de Família

-

IBDFAM e da LEAP.

1. ORIGEM DO INSTITUTO JURÍDICO DA “SEPARAÇÃO JUDICIAL”
-

Estado confessional1 2, 
3. 

4, editou as teses da 
-

História das Ideias Pedagógicas no Brasil, 2ª ed, Revisada e am-

Praeclara Portugalliae

-
-

 
, acesso dia 01/08/2015, 



R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 18, n. 70, p. 85-105, set. - out. 2015  86

-
5.

-
mônio6

um sacramento e apresentar uma reforma do seu sistema, como a supres-

7 8. 

-

5 

Doutrina sobre o sacramento do Matrimonio. 969

em uma só carne

mesmo nexo com estas palavras:  (Mt 19, 6; Mc 10, 9). Quanto à 

S. Paulo com estas palavras: 
por ela  (Ef 5, 32). 970. 

opiniões erradas sobre este sacramento venerável, mas ainda, como costumam, introduziram a liberdade da carne 

. Cân. 

-
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O casamento reconhecido seria apenas o civil9, deixando a indisso-

10, tornou o casamen-

-
11.

-
12

pessoas desquitadas dissolviam patrimônio, mas não poderiam se casar 
novamente.

13.

-

Entre as medidas impostas14 -

10 Divórcio e Separação

-

12 

in 
 in , v. 22, n. 1, 2008 - p. 66-80).
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debate sobre o divórcio.
-

 15.

-

para o outro.
16, que 

-

-
-
-

-

-

-
-

-
-

, 

..)  O casa-

, poderá ser de fato, devidamente 
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Tal conclusão se impõe, de forma bem simples, com a mera aná-

-

-
17

-

-

18

19 -

20

2. O LAICISMO NA FORMAÇÃO DO DIREITO CONSTITUCIONAL RECENTE
21 -

-

, acesso em 
02/08/2.015 às 00h43.

-
-

 in : 
, acesso em 12/08/2.015 às 08h30.

, acesso em 14/08/2.015 às 23h43.
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22 não possui qualquer plausibilidade, em se tratando a 

A importante premissa em discussão aqui é que, em um Estado De-
-

23, e de 
24

25.
26 27, e 

1928 -
nece a discussão sobre o laicismo do Estado.

-
29.

-
-

standart

30

de tratamento e de oportunidades.

Catherine Kintzler31.

22 Idem, ibidem. 

caput

29 Laicismo Indiano, Milão: ed. Feltrinelli, 1998.

 in 
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-

-

32 -
dente (em John Locke), e o laicismo.

O laicismo 

diferente de si mesmo). O secularismo é muito melhor equipado, por não 
conceder a priori

-

-

-
33, a questão da possibilidade de pesquisa de cé-

-

-

-
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ADI n. 4.277-DF e da ADPF n. 132-RJ em 05/05/2.011, que entendeu como 

por pessoas do mesmo sexo.
34. 

o Acordo Brasil-Santa Sé35

-

36. 

37

-

l em 

-

-
et cetera. 

35 Decreto 7.107/2010.

. Acesso em 04/08/2015 às 10h27.

-

(in Antología Laica: 66 textos comentados para comprender el laicismo
Harry A. Blackmun in the Lee 

v. Weisman ruling
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-
-

38.

3. A EFICÁCIA IMEDIATA DA EMENDA CONSTITUCIONAL N. 66/2010

CPC, mesmo em sua , ainda que totalmente procedentes, não 
-
-

mente perfeita lei de uma ditadura.

-

-

39

-

in in Antología Laica: 66 textos co-
mentados para comprender el laicismo
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Constitucional n. 66/201040

41, criou-se em nosso sistema, tardia-

-
-

-

 Isso nada 
-

170-172). Caberia à recorrente interpor simultaneamente recurso extraordinário, o que não ocorreu na espécie. Incide, 

. (...)  O casamento 

-
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-

ad aeternum do 
-

fato antes do divórcio. 
-

solubilidade do matrimônio não devem se atribular com a nova ordem 

efeitos civis42 anulando o casamento em um

43

-
tornam ao estado de solteiros.

44

-
Supremo Tribunal da Assinatura Apostólica

status de casados 
para o de solteiros (e não divorciados)45.

in Rev. 

-
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Note-se que tal decisão é perfeitamente válida com o Estado laico: 

-

-
46.

-

-

Afora raros precedentes47 -
-

48

-

-

-

-

-

-

-
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49 -
cio50 51, nem se discute culpa no pro-
cesso52

-

-

-

50 TJRJ A.C. n. 0045292-86.2012.8.19.0000 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 1ª Ementa. DES. TERESA ANDRADE - 

-
-

-
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53 54, sendo irrele-

55 -

DADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 66/2010 - DESNECESSIDADE DE SE DISCUTIR CULPA DAS PARTES DA 
-

-

-

deverá perquirir se subsiste o dever de solidariedade entre as partes. 5. A atual ordem constitucional, após 

Art. 1.543.

-

-

-

-
-

-
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56 57.
-

58

59.

-

-

-

-

-

-

O NOME DE SOLTEIRA. RECURSO MANEJADO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, SUSTENTANDO A AUSÊNCIA DE ACORDO 

-

-

foi Relator o Ministro Moura Ribeiro, estabelece que, diante da EC 66.2.010, não mais há necessidade discussão 

-

caso.”.
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-

-
60.  

direito de todos à felicidade61. 

4. INSERÇÃO DO TERMO “SEPARAÇÃO JUDICIAL” NO NOVO CPC

-

-
-

-

-

-

cidadãos. Enfim passou a ser respeitado o direito de todos de buscar a felicidade, que não se encontra neces-
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-
trumento processual no novo CPC.62

de forma expressa63

-

-

64, resultando em 

-

65, cfr. com 53, I66 e 189, II67).

62 Verbis:

in -
, 

-

64 Exatas novecentas emendas: . 
-
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-

-
caput, 731, 

-

EC 66/2010, podendo ser declaradas como tais incidentalmente ou por 
controle concentrado.

inicial68

Entendemos que não existe mais a possibilidade de conversão da 
69. 

-
-

 e.g
 Direito de família

Antônio de Salles Oliveira, Editora Revista dos Tribunais, 1973.

-

-

-

-

-
-
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Nesse caso, não é necessário o desarquivamento dos autos da se-

70, necessita apenas da prova do casamento e do pedido 

apenas o de divórcio direto.
et 

cetera -

-

análise do mérito.
-
-

-
71.

-

Federal: TJRJ. A.C. n. 0045292-86.2012.8.19.0000 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 1ª Ementa. DES. TERESA ANDRADE 

-
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-
72, que 

73, mas uma matéria puramente de mérito da causa.
Assim, dia -

incidenter tantum

-
74.

-

-
-

C
-

lia (art. 695 do NCPC), quid inde
75 -

possibilidade de serem resolvidas questões periféricas não propriamente 
-

mentos, et cetera.

. Acesso em 

-
cessuale civile. Principi
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antecipado da lide.

I, novo -
novo CPC), quando o pedido for cumulado com outros 

novo CPC).
-

vórcio, independente da análise dos demais pedidos em discussão, permi-

promovida pela EC 66.2010. 


